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Lei Municipal n® 1.221/2017, alterada pela Lei n° 1.588/2021, alterada peia Lei n® 2.047/2025

Resolugao N°16 /2025, de 23 de maio de 2025.

Dispbe sobre a Instituicdo da Comissédo
Organizadora da 12* Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do municipio de Irauguba e da
outras providéncias.

T S

A Plenaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de lrauguba, no uso de suas
competéncias e nas atribuices conferidas pela Lei n® 1.221, de 20 de junho de 2017, alterada pela
Lei 1.588/2021, de 08 de setembro de 2021, alterada pela Lei n® 2.047, de 24 de fevereiro de 2025,
em Reunido Extraordinaria do dia 23 de maio de 2025, considerando que a Prefeita Municipal de
Iraucuba e a Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, convocaram,
conjuntamente, por meio da Portaria n° 753, de 12 de maio de 2025, em caréater ordinario a 12°
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a realizar-se em Irauguba, Ceard, no periodo de 25 de
junho de 2025.

RESOLVE APROVAR:

Art. 1° - Esta Resolugo institui a Comiss&o Organizadora da 12°Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, instancia de planejamento, organizagéo, implementagao e desenvolvimento das atividades da
Conferéncia Municipal.

Art. 20 - A Comissdo Organizadora tera as seguintes competéncias:

I. coordenar, supervisionar e promover a realizagao da 122 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social;

II. elaborar o regimento interno da 12* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

IIl, aprovar as propostas de metodologia e sistematizag&o do processo de discusséo da conferéncia
municinal de assisténcia social respeitando sua territorialidade;

V. preparar e acompanhar a operacionalizagéo da Conferéncia Municipal;
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V. propor € encaminhar, para aprovagéo do Colegiado, criterios para a definigao de delegados(as),

convidados(as), regulamento, regimento interno, plano de_z comunicagdo e mobilizaggo de recugs?sé
organizagdo e gestao dos termos de referéncias, materiais € estrutura, € outros assuntos correiato
relacionados & realizagéo da Conferéncia Municipal;

V. articular com os setores do 6rgao gestor municipal da assisténci? sqcial que .ten‘t‘\am interface com
0 evento, para tratar de assuntos referentes 4 realizagao da Conferéncia Municipal;

VIl. dar suporte técnico-operacional durante a Conferéncia Municipal;

VIII. acompanhar as agoes desenvolvidas pelos(as) contratados(as) para a realizagao da Conferéncia

Municipal;
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X. manter o Colegiado inform i
. ado sobre 0 andamento das providénci ionai ati
X. mal ~0legiado informado sobre o as operacionais, pro
de sistematizagéo da Conferéncia Municipal; P programatcas e

Xl. elaborar relatério mensal a ser informado e discutido em Plenaria do CMAS: e

Art. 3° - A Comissao Organizadora, coordenada pela Presidente do CMAS. sera composta, de forma

paritaria, por 06 (seis) Conselheiras (0s), dentre titulares e suplentes, incluindo i i
; ? i s i oP -
Presidente do CMAS, da seguinte forma; i resdente oo Vie

I - Na condigéo de membro titular:

a F.’edr_o Henrique Mesquita de Araujo - representante de trabalhadores(as) do SUAS:

b) Maria Eulene Lopes Braga— representante de usuarios(as);

¢) Francisco Antonio de Souza Coelho - representante entidades e organizagées socioassistenciais:
d) Paloma Araujo Barbosa - representante governamental.

Il - Na condi¢do de membro suplente:

a) Josielma de Morais Borges - representante dos trabalhadores(as) do SUAS:

b) Maria Berardina Rodrigues Ferreira - representante de usuarios(as);

c)Juliana Nascimento Brandao - representante das entidades e organizagdes socioassistenciais;
)

d) Maria Aparecida Pedrosa de Paulo - representante governamentai

Paragrafo inico. Na auséncia do membro titular ao seu suplente sera convocado(a).

Il - Na condigéo de membro Colaborador(a):

a) Antonia Lidiana Sales dos Santos - representante do Centro de Referéncia de Assisténcia Social -

CRAS Tia Maria Janica; ' ' N
b) Antonio Genilton Lopes Martins - representante do setor financeiro da Secretaria Municipal de

Assisténcia Social; o . o N
c) Lorena Costa Teixeira - representante do Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social;

Art. 4° A Comissdo Organizadora reunir-se-a semanalmente, anteriormente a realizagao da Plenaria

do CMAS, e extraordinariamente por requerimento da maioria de seus membros ou decis@o do
Presidente, da seguinte forma:

|. presencialmente,
Il por videoconferéncia,

§ 1° O horario de inicio e término das reuniées e a pauta de deliberagao geréc? gsgecijichgs no ato
de convocagao das reunides da Comissao Organizadora, aprovados peia Plenaria do CMAS.
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§ 2° As propostas de encaminh issa ‘
amento da Comissdo Organizadora s 3
R Bl oncar me e darao por
posteriormente submetidas a Plenaria do CMAS, para aprovagéo. por consenso, sendo

§ 3° A Comissdo Organizadora poders [ jali

3 erd convidar especialistas e representante orga

. . I - ie e N S de Or
entidades, publicos e privados, para participar das reunides. e o

Art. 5° - A Comisséo instalar-se-a e discutira as matéri
I -se-a e discutira as matérias que lhe forem pertin ma
iori entes, co
da maioria absoluta de seus membros. presenoa

. .
§1 A (9) E:onsellhehlra‘(o), c,;uand.o con\{ocada (0), devera confirmar a sua participacéo ou justificar a
auséncia a Presidéncia, até 5 (cinco) dias a contar da data de recebimento da convocagéo.

4 Kis .
§2° Nao havendo quérum, na forma do caput, no prazo estipulade no §1°, a Secretaria-Executiva do
CMAS, com a anuéncia do(a) Presidéncia, cancelaré a reuniéo.
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Art.6°-A p&Nﬁ!Clpayau da (o) Conselheira (o) na Comisséo & considerada prestagao de servigo ptiblico
relevante, ndo remunerada.

Art. 7° - O apoio administrativo da Comiss&o sera exercido pela Secretaria-Executiva do CMAS.

Art. 8° - Para a operacionalizagdo da 12* Conferéncia Municipal, a Comiss&o Organizadora contara
com apoio dos seguintes setores:

|. Secretaria-Executiva do CMAS;

Il Secretaria Municipal de Assisténcia Social (Coordenadorias e Equipes dos equipamentos da
assisténcia social;

Art. 9° Para contribuir com ¢ processe de organizagdo da 12° C-onferéng:ia Municipal ger%o
constituidas as subcomissées de metodologia e relatéria, infraestrutura e logistica e a subcomissao
de comunicago, articulagdo € mobilizagao, que tém as seguintes competencias:
| _ Subcomissdo de Metodologia, Relatéria, Infraestrutura e Logisticas compete:

H 1 H Pt a

a) Elaborar documento orientador contendo as diretrizes para a realizagdo das etapas da 12
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

b) Discutir e orientar a elaborago do documento base que subsidiara as discussdes das etapas
municipais da Conferéncia de Assisténcia Sacial;

¢) Elaborar a proposta metodologica € a programacéo da 122Conferéncia Municipal de Assisténcia

Social;

d) Realizar a sistematizagdo das propostas advindas das discussdes em audiéncias publicas nos
Distritos, Camara, equipamentos de acordo com os eixos tematicos;

s At - Aali PN PN, | AP A
f) Sugerir expositores para Tema Central € para 0S €iX0S tematicos para deliberagao G0 Plenario do
CMAS.
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Art. 10 - A Comisséo apresentaré relato das discussGes na reunido Plenaria do CMAS, par
conhecimento e deliberag&o.

Art. 11 - A Comisséo Organizadora da 12* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tem carater
temporario e sua duracéo seré apos a elaboragéo final do Relatorio da Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 12 - Os casos omissos € as dividas surgidas na condugdo dos trabalhos da Comisséo
Organizadora da 122 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serdo dirimidos pelas disposicdes
do Regimento Interno e pela Plenaria do CMAS.

Art. 13 - Esta Resolugdo entra em vigor a partir da data de sua publicac&o.

Irauguba-CE, 23 de maio de 2025

®

Paloma Aratijo Barbosa
Presidente do CMAS de Irauguba/CE
Portaria GAB/PMI N° 640/2025
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